
 

 

 EDITAL CSM/DIRGE/IFAC Nº 04, DE 12 MARÇO DE 2019 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE 

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA EM AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

E PROMOTOR DE VENDAS DO CAMPUS SENA MADUREIRA 

 

A Direção Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Acre, Campus Sena Madureira, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 

IFAC nº 593 de 02/05/2016, publicada no D.O.U. nº 86, seção 2, pg.32, de 04/05/2016, 

torna público o PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE 

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE: 

1)  PROMOTOR DE VENDAS; 

2) AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 

1. DO OBJETIVO  

Os cursos de Formação Inicial e Continuada na modalidade presencial, tem 

como objetivo geral proporcionar aos alunos formação para atuação no mercado de 

trabalho, oportunizando resultados efetivos e sustentáveis em organizações comerciais. 

2. DA CARGA HORÁRIA E LOCAL 

Ambos os cursos têm duração de 160 horas. As aulas acontecerão no Campus do 

IFAC - Sena Madureira, situado à Rua Francisca Sousa da Silva, 318 – Bairro Getúlio 

Nunes Sampaio, de terça-feira a sexta – feira, no período noturno, das 19:00 às 22:30.  

3. DOS BENEFICIÁRIOS  

O Curso é destinado a estudantes e trabalhadores interessados em adquirir 

formação técnica profissional e aperfeiçoamento na área de Gestão e Negócios. 

4. DAS VAGAS 

Serão ofertadas 40 vagas para ingresso no Curso de Formação Inicial e 

Continuada em Promotor de Vendas e 40 vagas para o Curso de Auxiliar Administrativo. 

4.1 Pré-requisitos: 

Ensino Fundamental completo e/ou Médio incompleto. 

 

 



 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas no período de 13 à 15/03/2019, 

por meio de formulário impresso a ser preenchido no setor de Registro Acadêmico do 

campus Sena Madureira, localizado na Rua Francisca Sousa da Silva, no 318, Bairro 

Getúlio Nunes Sampaio, no horário de 08:00 às 21:00 horas. 

5.1 Documentos necessários para a inscrição: 

• Cópia de RG e CPF; 

• Cópia autenticada do histórico escolar correspondente e/ou declaração 

da escola. 

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 

O processo seletivo respeitará criteriosamente a ordem de chegada até o Registro 

Acadêmico do IFAC campus Sena Madureira, considerando o limite máximo de vagas. 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS  

A relação preliminar dos candidatos classificados será divulgada no dia 

19/03/2019 na página eletrônica do IFAC e mural do Campus Sena Madureira. 

Os recursos poderão ser impetrados apenas no dia 20/03/2019. A divulgação do 

resultado final após recurso ocorrerá no dia 21/03/2019. A entrega dos documentos será 

nos dias 22 e 25/03/2019. O curso terá início no dia 26/03/2019. 

8. MATRÍCULA 

A matrícula será realizada simultaneamente ao ato de inscrição, já que a seleção 

será tão somente pela ordem de inscrição junto ao Registro Acadêmico do IFAC, Campus 

Sena Madureira. 

É obrigatória a presença dos pais ou responsável, quando o estudante tiver menos 

de dezoito anos. 

8.1 Documentos necessários para Matrícula: 

Cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais (legíveis e sem rasuras): 

• Certidão de nascimento ou casamento; 

• Carteira de identidade/RG, constando data de expedição; 

• CPF; 

• Comprovante de residência; 

• Certificado de alistamento militar (CAM) ou certificado de dispensa de 

incorporação (CDI) – Candidatos do sexo masculino e maiores de 18 anos de 

idade; 

• Título eleitoral e comprovante de quitação eleitoral; 

• Histórico escolar e/ ou declaração que está cursando o Ensino Fundamental; 

• 1 Foto 3X4; 



 

 

9. CRONOGRAMA  

Período de inscrições 13 a 18/03/2019 

Resultado preliminar dos candidatos classificados 19/03/2019 

Recursos contra o resultado preliminar 20/03/2019 

Divulgação do resultado final 21/03/2019 

Entrega dos documentos e confirmação de matrícula 22 e 25/03/2019 

Início das aulas 26/03/2019 

10. DA CERTIFICAÇÃO 

Terão direito à certificação os estudantes que, ao final do curso, tenham obedecido 

aos seguintes critérios: 

a) frequência mínima de 75% do total das aulas ministradas; 

b) assiduidade; 

c) aproveitamento e participação das atividades propostas. 

  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral e a Coordenação de 

Pesquisa, Inovação e Extensão do Campus Sena Madureira. 

 

 

 

 

 

 

 

ITALVA MIRANDA DA SILVA 

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA 

 


